
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 
Presidente da Câmara Municipal de Vitória/ES 
 
 
 

A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos 
dos Arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, requer a Vossa Excelência que seja 
encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Lorenzo Pazolini, por meio da 
secretaria competente,  a seguinte indicação: 

 
 

Assunto: Instalação de placa orientativa em todos os “Pet Park” do município 

Justificativa: O Pet Park, mais conhecido como “Parcão”, é um espaço destinado à 
convivência, lazer e recreação de cães e seus tutores, sendo amplamente utilizado pela 
população. No entanto, o local não conta com sinalização orientativa adequada sobre a 
forma correta de utilização dos brinquedos e os cuidados necessários durante o uso do 
espaço. A ausência de informações claras pode gerar situações de risco, como a 
utilização inadequada dos equipamentos, conflitos entre animais, abandono 
temporário de cães desacompanhados e comportamentos que colocam em risco a 
segurança dos próprios animais, de seus tutores e de outros frequentadores da praça. 

Nesse sentido, indica-se a instalação de placa informativa contendo orientações sobre 
o uso correto do Parcão, incluindo regras básicas de convivência, cuidados durante a 
utilização dos brinquedos, responsabilidade dos tutores e alertas como a proibição de 
deixar os cães desacompanhados no local. A medida contribui para o uso seguro, 
responsável e harmonioso do espaço, promovendo bem-estar animal e convivência 
cidadã.  
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Ressalta que esta Indicação deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena 
de ocorrência de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Orgânica do 
Município de Vitória1. 

 
 

Casa de Leis Atílio Vivacqua, em de 2026. 09 de fevereiro
 

 
Ana Paula Rocha 

Vereadora | PSOL 

1 Lei Orgânica de Vitória. Art. 66 Compete à Câmara propor ao Prefeito a execução de qualquer obra ou 
medida que interesse à coletividade ou serviço público, mediante indicação. 
Parágrafo Único. O Prefeito, ou o Secretário por ele designado, informará à Câmara Municipal, no prazo 
máximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado à 
indicação feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou não de realização da 
obra ou adoção da medida indicada, observando que: (Incluído pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)​
a) havendo possibilidade de atendimento, será informado o prazo requerido para sua concretização; 
(Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994)  
b) não havendo possibilidade, serão informados, de forma circunstanciada, as razões pelo não 
acatamento da indicação. (Incluída pela Emenda à Lei Orgânica nº 4/1994). 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003500360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003500360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003500360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3300330037003500360034003A005000

Assinado eletronicamente por Ana Paula Silva da Rocha em 26/02/2026 11:03 

Checksum: F66517B1A9A0302A71B25274EBC613D7D4B92250095A9108EE82FCBA70E6522D

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330037003500360034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.


	Assunto: Instalação de placa orientativa em todos os “Pet Park” do município 



